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Assinatura: 

INDICAÇÃO N° 385/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, 21 de outubro de 2024.

!

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Carlos ÃlexandreCorreia da Silva 
Vereador

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRA

Protocolo N° 0 l^lQG

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(ô)pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Carlos Alexandre Correia de Silva (Xandeco), 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, 
indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, estabelecer o direito de as 
mães amamentarem seus filhos durante a realização de concursos 
públicos em Piraí.

O objetivo é garantir às mães o direito de amamentar 
seus filhos durante a realização de provas ou etapas avaliatórias em 
concursos públicos.

O aleitamento materno é uma das expressões do direito à 
proteção da maternidade e da infância, como forma de fortalecimento dos 
vínculos familiares. Vale ressaltar que tal reivindicação já foi objeto de igual 
teor na indicação n°230/2023, de autoria deste vereador.

Entendo plenamente justificada a presente proposição 
aguardo medidas para seu pronto atendimento.
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